
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFICIO GP N" 19912018.
Meg. (PA.15521-1/18) Ibiúna, 10 de setembro de 2018.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, encaminhando cópia do
Requerimento n? 61/2018, de autoria do Nobre Vereador Antônio Reginaldo Firmino e
subscrito pelos Edis que ali consignaram, informo que segue em anexo, resposta do
Secretário de Desenvolvimento Urbano Marco Antônio Falei de Mello.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, extensivamente a seus pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

.IOÃOIIENEDICJU~
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.

NESTA

Câmara Muni . a~tânCia
Turísti .e I~. A i'

Recebido rn, ./ /I~' 1.!1:L



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

Secretaria de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

Resposta ao Requerimento nO61/18
PA 15.521/2.018

Ibiúna, 28 de agosto de 2.018.

Ao
limo. Sr.
Vereador Antonio Reginaldo Firmino

Prezado Vereador,

Elogiamos a iniciativa de Vossa Senhoria de motivar e enviar-

nos o requerimento em questão e por intermédio deste teremos a oportunidade de

nos pronunciar sobre um tema tão complicado e sensível de ser enfrentado pelo

poder Executivo, ou seja: liA ENTREGA DE ÁGUA EM NÚCLEOS COM

EDIFICAÇÕES IRREGULARES RESULTANTES DE LOTEAMENTOS E

OCUPAÇÕES CLANDESTINAS".

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano preza pelo pronto

atendimento á população de Ibiúna e dentre os mais diversos serviços prestados

está o fornecimento de água á população carente e de baixa renda.

Salientamos que o Desenvolvimento Urbano conta com uma

comunicação direta com o Poder Legislativo Municipal e tanto é assim que fomos

elogiados pelo limo. Vereador Jair Marmelo e outros vereadores em mais de uma

oportunidade, momento que nos desdobramos para prontamente atender os mais

diversos pedidos de água formulados pelos Nobres Edis.

Ademais, necessário destacar que no período de chuvas, final

do mês de julho e início de agosto, algumas localidades ficaram comprometidas e

intransitáveis para a entrega de água, tanto que o caminhão pipa da empresa

contratada não conseguiu chegar até as residências de muitos beneficiári s e

muitas das vezes captavam a água direto do caminhão!
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Ressaltamos também que a Secretaria de Negócios Jurídicos

desta Prefeitura colocou a disposição do Desenvolvimento Urbano o Procurador

Municipal - Dr. André Cabrino Mendonça, que sempre enfatiza a impossibilidade

da prestação de serviços nos mais diversos núcleos clandestinos identificado.

Como Vossa Senhoria bem sabe, há um enorme crescimento

desordenado sendo instalado, dia a dia em nosso Município, e nós, Execurtivo e

Legislativo temos a obrigação de contermos esse crescimento. Mas aqui reside o

problema social; explico: ...Como deixar uma família carente sem água, sendo a
água bem de primeira necessidade, mesmo estando esta situada em área

clandestina, com construção edificada clandestinamente!? ...Como trabalhar o
caos instalado em nossa Cidade, certo que observamos inúmeras ocupações

clandestinas e irregulares sendo instaladas todos os dias, deteriorando a

urbanização regular!?

Entenda que é muito dificil após pouco mais de um ano e meio

de governo deparar-nos com problemas sociais mal geridos por tantos anos!

Se ocuparmos as construções clandestinas com água,

iluminação pública e outros equipamentos públicos estaremos incentivando o

crescimento desordenado e isso é crime, capitualdo na Lei Federal 6766/79!

Ante de todo o exposto, gostaríamos e sensibilizar Vossa

Senhoria e os demais vereadores para o problema discorrido acima, certo que

estamos dando a melhor gestão administrativa possível para erradicarmos todos

os problemas sociais na nossa querida Ibiúna.

Atenciosamente,

~(~~
Marco Antonio Falcí de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano
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